
 
 

PORTARIA 

Nº 009/2026 

 

 

 

Concede Licença para Tratar de Interesses 

Particulares (sem remuneração) à servidora 

efetiva FLAVIA LEATI PELAES DE ALMEIDA 

 

 

 

 

A Diretora Superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ILHA SOLTEIRA – IPREM-ISA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar nº 412, de 23 de novembro de 2022:  

 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder licença para tratar de interesses particulares, sem 

remuneração, à servidora do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira-

SP, a, matrícula  Sra. FLAVIA LEATI PELAES DE ALMEIDA, matrícula sob 

nº.10001-1, efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, na forma do Art. 118, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ilha Solteira-SP. 

 

Art. 2º A licença terá duração de 02 (dois) anos, com início em 06.04.2026 e 

término em 05.04.2028. 

 

Art. 3º Durante o período de licença, a servidora fica dispensada do 

comparecimento ao trabalho e sem direito à remuneração, conforme prevê a 

legislação vigente. 

 



 
 

 

 § 1º. A servidora compromete-se a não exercer atividades incompatíveis com o 

cargo público durante o afastamento. 

 § 2º. A servidora deverá realizar o recolhimento das contribuições previdenciárias 

de sua responsabilidade, se desejar computar este tempo para aposentadoria. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ilha Solteira, 06 de abril de 2026  

 

 

SARITA BASSAN RODRIGUES 

DIRETORA SUPERINTENDENTE DO IPREM-ISA 

 

 

 


